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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

DECRETO N!! 11.910 
De 20 de fevereiro de 2019 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 

suplementar e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICfPIO DE ARARAQUARA, 
Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o 
Artigo 12 da Lei Municipal n!! 9.482, de 20 de fevereiro de 2019; 

DECRETA: 

Art. 1!! Fica aberto na Secretaria de Planejamento e 

Participação Popular da Prefeitura Municipal, um crédito adicional suplementar, 

até o limite de R$ 47.800,00 (quarenta e sete mil e oitocentos reais), para 

atender aquisição de veículo automotor tipo furgão para o Serviço de Inspeção 
Municipal- SIM, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DO 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

02.14.04 COORDENADORIA EXECUTIVA DE AGRICULTURA 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

20 AGRICULTURA 

20.605 ABASTECIMENTO 

20.605.0058 AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO 
RURAL SUSTENTÁVEL 

20.605.0058.2 Atividade 

20.605.0058.2.283 S.I.M. SERVIÇO DE INSPEÇÃO R$ 47.800,00 
MUNICIPAL 

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL R$ 47.800,00 
PERMANENTE 

FONTE DE RECURSO l-TESOURO 

Art. 22 O crédito autorizado no art. 12 será coberto 
com anulação parcial da dotação orçamentária vigente e abaixo especificada: 

02 PODER EXECUTIVO 

'()2.06 SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E FINANÇAS 

O .06.06 COORDENADORIA EXECUTIVA DE SUPRIMENTOS E 

LOGISTICA 
FI NCIONAL PROGRAMÁTICA 

/.6 TRANSPORTE 

26.782 TRANSPORTE RODOVIÁRIO 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

26.782.0052 MANUTENÇÃO DA FROTA DO 

MUNICÍPIO 

26.782.0052.2 Atividade 

26.782.0052.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES R$ 30.600,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL R$ 30.600,00 

PERMANENTE 

FONTE DE RECURSO l-TESOURO 
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02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DO 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

02.14.04 COORDENADORIA EXECUTIVA DE AGRICULTURA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

20 AGRICULTURA 

20.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

20.122.0058 AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO 

RURAL SUSTENTÁVEL 

20.122.0058.2 Atividade 

20.122.0058.2.017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES R$ 17.200,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL R$ 17.200,00 

PERMANENTE 

FONTE DE RECURSO l-TESOURO 

Art. 32 Fica incluso o presente crédito adicional 

suplementar na Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 2017(Piano Plurianual- PPA), 

Lei nº 9.320, de 18 de julho de 2018 (Lei de Diretrizes Orçamentárias- LDO), e na 

Lei nº 9.443, de 21 de dezembro de 2018 (Lei Orçamentária Anual - LOA). 

publicaçi'io. 
Art. 42 Este Decreto entra em vigor na data de sua 

MUNicfPIO DE ARARAQUARA, aos 20 (vinte) dias do mês de 

e 2019 (dois mil e dezenove). 
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DINHOSILVA 
Pr 

oordenadoria Executiva de Justiça e Çi~~dani~, da data s;;pra. 
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MARINA RIBEIRO DA SILVA 
Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 

Arquivado em livro próprio 01/2019. ("RAP"I . 
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